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EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. POLICIAL MILITAR PROMOVIDO POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  AGREGAÇÃO  AUTOMÁTICA.  TRANSFERÊNCIA
PARA  RESERVA  REMUNERADA.  PAGAMENTO  DE  DIFERENÇAS  DE
PROVENTOS  DE  MILITAR  DA  INATIVIDADE. PEDIDO  JULGADO
PROCEDENTE.  APELAÇÃO DA PBPREV. ARGUIÇÃO DE PREJUDICIAL
DE  PRESCRIÇÃO.  PRAZO  QUINQUENAL  OBSERVADO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  POLICIAL  MILITAR.  PASSAGEM  PARA  A  RESERVA
REMUNERADA.  PRAZO  DE  TRINTA  DIAS  PARA  A  TRANSFERÊNCIA.
REMUNERAÇÃO  CORRESPONDENTE  A  POSTO  SUPERIORMENTE
HIERÁRQUICO.  INOBSERVÂNCIA.  PROVENTOS  PAGOS  A  MENOR.
INTELIGÊNCIA DO ART. 1.º, DA LEI ESTADUAL N.º 4.816/86. APLICAÇÃO
DO  ART.  34,  DA  LEI  ESTADUAL  N.º  5.701/93.  POSSIBILIDADE  DE
REDUÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  JUROS  DE  MORA  A
PARTIR DA CITAÇÃO COM BASE NO ÍNDICE APLICADO À CADERNETA
DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  DESDE  CADA  DESCONTO
INDEVIDO.  PRECEDENTES  DO  STF. PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO E DA REMESSA OFICIAL. 

1. “O Policial Militar que conte mais de trinta anos de serviço, exceto o que se
encontra no último posto ou graduação do seu quadro, poderá ser promovido ao
posto de graduação superior, independentemente de vaga.
§ 1.º. O policial militar promovido nas condições deste artigo, será no mesmo ato,
agregado  ao  seu  quadro,  ficando  à  disposição  da  Diretoria  de  Pessoal  de
Corporação. 
§  2.º. O policial militar, agregado nas condições definidas no parágrafo anterior,
será transferido,  ex officio ou a pedido, para a Reserva Remunerada, no prazo de
trinta dias, a contar da data da sua promoção.” Art. 1.º, §§ 1.º e 2.º, da Lei Estadual
n.º  4.816/1986. 

2.  “O  servidor  militar  estadual  que  contar  30  (trinta)  anos  de  serviço,  ao  ser
transferido para a inatividade, terá o cálculo de sua remuneração referente ao soldo
do posto ou graduação imediatamente superior a que possuía no serviço ativo”. Art.
34, Lei Estadual n.º 5.701/1993.

3. Na fixação dos honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de zelo
do profissional, no lugar de prestação do serviço, na natureza e importância da causa,
no  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  no  tempo  exigido  para  execução  do  seu



serviço. Art. 85, § 3º, CPC/2015.

4. Os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados desde a citação, com
base  na  taxa  aplicável  à  caderneta  de  poupança,  art.  1°-F,  da  Lei  Federal  n.°
9.494/97, com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09.

5.  Segundo as novas diretrizes estabelecidas pelo STF por ocasião da Questão de
Ordem1 na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 4.425/DF2,  cujo acórdão foi
publicado  em  03/08/2015,  deve-se  aplicar,  para  fins  de  correção  monetária  de
débitos imputáveis à Fazenda Pública, desde cada vencimento, o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009 até 25
de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

1 QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO
REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE  DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. […]. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente
questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a
saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual a) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo  Especial (IPCA-E).
[…]. (ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)  

2 DIREITO  CONSTITUCIONAL.  […].  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DA  UTILIZAÇÃO  DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA.  VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE
(CF,  ART.  5º,  XXII).  INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO  RENDIMENTO  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA  COMO  ÍNDICE  DEFINIDOR  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  DOS  CRÉDITOS
INSCRITOS  EM  PRECATÓRIOS,  QUANDO  ORIUNDOS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E  VIOLAÇÃO  À  ISONOMIA  ENTRE
DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CF,  ART.  5º,  CAPUT).  […].  5.  O  direito
fundamental  de  propriedade (CF,  art.  5º,  XXII)  resta  violado  nas  hipóteses  em que  a  atualização
monetária  dos  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  perfaz-se  segundo  o  índice  oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz
de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente
econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio
escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover
o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos
a  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de
poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos
estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo
expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução
da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC
nº  62/09,  para  determinar  que,  quanto  aos  precatórios  de  natureza  tributária,  sejam  aplicados  os
mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7.  O art.  1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à
atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos
mesmos  vícios  de  juridicidade  que  inquinam  o  art.  100,  §12,  da  CF,  razão  pela  qual  se  revela
inconstitucional  por  arrastamento,  na  mesma  extensão  dos  itens  5  e  6  supra.  […].  (ADI  4357,
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014)



6. Rejeição da prejudicial. Provimento parcial da Remessa. Provimento parcial do
Apelo. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º  0020842-33.2014.815.2001, em que figuram como
partes Jeronimo Clementino de Assis e PBPREV – Paraíba Previdência. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  da
Apelação,  rejeitar  a  prejudicial  de  prescrição  e,  no  mérito,  dar  provimento
parcial à Remessa Necessária e ao Apelo.

VOTO.

A  PBPREV – Paraíba Previdência  interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 4.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f.
81/85,  nos autos da Ação de  Cobrança  ajuizada  em face  dela  e  do  Estado  da
Paraíba por Jerônimo Clementino de Assis, que julgou procedente o pedido para
condenar  os  Réus  ao  pagamento  das  diferenças  entre  a  remuneração  do  soldo
correspondente à graduação de 2.º Sargento BM e 1.º Sargento BM, referente ao
período  de  março/2012  a  julho/2012,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  com
correção monetária e juros de mora na forma do art. 1.º-F, da Lei n.º 9.494/97, sem a
fixação do prazo para contagem inicial destes consectários legais, e ao pagamento
dos  honorários  advocatícios  fixados  em  15%  sobre  o  valor  a  ser  apurado  na
execução, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, f.  87/94,  arguiu  a  prejudicial  de  prescrição
quinquenal e, no mérito, alegou que a concessão de reserva é ato administrativo que
precede de prévia fase administrativa instaurada na própria Corporação da PM, não
sendo razoável o prazo de trinta dias para sua conclusão, e  que somente após a
passagem  para  a  inatividade  é  que  o  Apelado  faria  jus ao  recebimento  da
remuneração  correspondente  ao  posto  ou  graduação  superior  ao  que  ele  se
encontrava  na  ativa  à  época  de  seu  pedido  de  transferência  para  a  reserva
remunerada. 

Requereu o provimento do Apelo para que a prejudicial de prescrição seja
acolhida,  ou  não  sendo  este  o  entendimento,  para  que  o  pedido  seja  julgado
improcedente, ou em caso de manutenção da condenação, para que os juros de mora
sejam contados a partir do trânsito em julgado da sentença, nos moldes da Súmula
n.º 188, do STJ, e os honorários advocatícios arbitrados nos termos do art. 20, § 4.º
do CPC/1973, dispositivo processual vigente à época de sua interposição. 

Contrarrazoando, f. 100/110, o Apelado requereu a manutenção da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 115/117,  sem pronunciamento
sobre o mérito, por entender não haver interesse que justificasse sua intervenção.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e
da Apelação, analisando-as conjuntamente. 



No dispositivo  da  Sentença  recorrida  já  houve a  observância  ao  período
prescricional,  porquanto  a  condenação  da  Apelante  correspondeu  ao  período  de
março/2011 a julho/2011,  não atingido pela  prescrição quinquenal,  considerando
que a ação foi ajuizada em julho de 2014, razão pela qual rejeito a prejudicial. 

Passo ao mérito.

À luz do art. 1.º3 da Lei Estadual n.º 4.816/86, o Policial Militar que conte
mais  de  trinta  anos  de  serviço,  exceto  o  que  se  encontra  no  último  posto  ou
graduação do seu quadro, poderá ser promovido ao posto de graduação superior. 

Os §§ 1.º4 e 2º5 da legislação retromencionada, por sua vez, dispõem que o
Policial Militar promovido por tempo de serviço será no mesmo ato agregado ao seu
quadro, e, quando agregado, será transferido, ex officio ou a pedido, para a Reserva
Remunerada, no prazo de trinta dias, a contar da data da sua promoção. 

Extrai-se da leitura dos dispositivos acima invocados que o Policial Militar
que  conte  mais  de  trinta  anos  de  serviço  poderá  ser  promovido  ao  posto  de
graduação  superior,  passando  no  mesmo  ato  ao  status de  agregado,  e,  como
agregado, será transferido, de ofício ou a pedido, para a reserva remunerada. 

No caso dos autos, o documento de f. 23 consubstanciado no Boletim Interno
n.º  0045, comprova que o Apelado foi promovido à Graduação de  2.º  Sargento
QSGBM,  em  8/2/2012,  com  base  no  art.  1.º,  da  Lei  Estadual  n.º  4.816/1986,
passando à condição de agregado.

Aplicando a regra contida no § 2.º, do art. 1.º, da Lei Estadual n.º 4.816/86, o
Apelado, como agregado, poderia ser transferido para a Reserva Remunerada, ou por
ato de iniciativa da Administração, ou por requerimento realizado por ele próprio. 

O  Apelado  foi  transferido  para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  em
14/7/2012, consoante se infere da Portaria A n.º 2104, f. 21. 

Nos  termos  do  art.  346,  da  Lei  n.º  5.701/1993,  que  dispõe  sobre  a
remuneração dos  integrantes  da  Polícia  Militar  do Estado da Paraíba,  o servidor
militar  estadual  que  contar  trinta  anos  de  serviço,  ao  ser  transferido  para  a
inatividade,  terá  o  cálculo  de  sua  remuneração  referente  ao  soldo  do  posto  ou

3  O Policial Militar que conte mais de trinta anos de serviço, exceto o que se encontra
no  último  posto  ou  graduação  do  seu  quadro,  poderá  ser  promovido  ao  posto  de
graduação superior, independentemente de vaga. 

4  §  1.º.  O policial  militar  promovido nas condições deste artigo, será no mesmo ato,
agregado ao seu quadro, ficando à disposição da Diretoria de Pessoal de Corporação. 

     
5 §  2.º. O policial militar, agregado nas condições definidas no parágrafo anterior, será

transferido, ex officio ou a pedido, para a Reserva Remunerada, no prazo de trinta dias,
a contar da data da sua promoção. 

6 Art.  34.  O  servidor  militar  estadual  que  contar  30  (trinta)  anos  de  serviço,  ao  ser
transferido para a inatividade, terá o cálculo de sua remuneração referente ao soldo do
posto ou graduação imediatamente superior a que possuía no serviço ativo.



graduação imediatamente superior a que possuía no serviço ativo.

A questão diz respeito unicamente à análise de que se o prazo dos trinta dias
previsto no art. 1.º, § 2.º, da Lei Estadual n.º 4.816/86 foi obedecido ou não, quando
da passagem do Apelado para a Reserva Remunerada, para que ele pudesse receber a
remuneração correspondente ao soldo da graduação imediatamente superior a que
possuía no serviço ativo, qual seja, a de 2º Sargento BM. 

Partindo da premissa de que o Apelado foi promovido para a graduação de
2.º Sargento BM, em 8/2/2012, f. 20, e que a Administração disporia do prazo de
trinta  dias,  a  contar  da  sua  promoção para  que  realizasse  a  transferência  para  a
Reserva Remunerada, conclui-se que o Juízo decidiu acertadamente ao condenar os
Apelantes ao pagamento da diferença existente entre março/2012 a julho/2012, data
em que houve a efetivação de tal transferência, f. 21.

No que diz respeito à alegação de que o prazo de trinta dias é desarrazoado
para  que  a  Administração  finalize  o  processo  de  transferência  para  a  Reserva
Remunerada, o Judiciário, no exercício do controle dos atos administrativos, limita-
se  ao  exame  de  sua  legalidade,  não  lhe  competindo  interferir  na  análise  da
conveniência ou razoabilidade de prazo de tramitação de processo administrativo. 

Restando evidenciado que não houve a observância ao trintídio legal, tendo
em vista que o Apelado somente passou a receber os proventos correspondentes à
remuneração de 2.º Sargento BM, em julho/2012, mantenho o Julgado neste ponto. 

No que diz  respeito  aos honorários  advocatícios,  nas  hipóteses  em que é
vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba sucumbencial deve ser realizada de
acordo com a apreciação equitativa do juiz, sempre considerando o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Considerando a  natureza e importância da causa,  o trabalho realizado pelo
advogado do Apelado e o tempo exigido para o seu serviço, encontra-se  razoável a
fixação dos honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §
3.º, do CPC/2015, sendo necessária a sua redução do percentual para esse patamar.

Quanto  aos  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  o STJ  firmou  o
entendimento  de  que  eles,  como  consectários  legais  da  condenação  principal,
possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, o
que afasta suposta violação ao princípio do non reformatio in pejus7.

7 PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, NA REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF.  DESCABIMENTO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE, PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS. PRECEDENTES DO STJ. ART.
5º DA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL,  POR  ARRASTAMENTO,  DO ART.  5º  DA LEI  11.960/2009,
QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. CONDENAÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA,
IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, POR FORÇA DO ART. 41-A DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES
DO STJ.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  […] II.  A correção monetária  e  os  juros  de  mora,
enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e, por isso,
podem ser analisados até mesmo de ofício, inexistindo a alegada reformatio in pejus, pelo Tribunal a quo.
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 10/10/2014;  STJ,  AgRg no REsp 1.451.962/RS,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736147/par%C3%A1grafo-4-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736147/par%C3%A1grafo-4-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736147/par%C3%A1grafo-4-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando o julgamento,
pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n. 4.357 e 4.425, os juros de
mora devem ser computados desde a citação, com a incidência dos índices aplicados à
caderneta de poupança, por força da redação conferida pela Lei n.° 11.960/2009, cuja
declaração  de  inconstitucionalidade  somente  atingiu  o  mecanismo  de  correção
monetária  (a  inconstitucionalidade  dos  juros  moratórios  somente  diz  respeito  a
créditos tributários8-9).

Segundo as novas diretrizes estabelecidas pelo STF por ocasião da Questão

SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  23/09/2014;  STJ,  AgRg  no  AgRg  no  REsp  1.424.522/PR,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/08/2014. […] (STJ - AgRg no REsp: 1436728 SC
2014/0034902-5,  Relator:  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de  Julgamento:  23/10/2014,  T2  -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/11/2014)

8 “O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do
crédito de que é titular  o cidadão.  É que a inflação,  fenômeno tipicamente econômico-monetário,  mostra-se
insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio  escolhido  pelo  legislador  constituinte
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,
caput)  ao  incidir  sobre  débitos  estatais  de  natureza  tributária,  pela  discriminação  em  detrimento  da  parte
processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa
de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem
redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº
62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de
mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art.
100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6
supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014).

9 CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL,  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  [...]  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,
NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI  11.960/2009.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009, QUE DEU
NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  ADI  4.357/DF.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO  JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça,  ao apreciar o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos,
perfilhando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária e dos juros moratórios,
nas condenações impostas à Fazenda Pública: "Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º  da Lei  11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a
inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se  aplicando os  índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança;  e  (b)  os  juros  moratórios  serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros
aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza  tributária,  para  as  quais
prevalecerão as regras específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz
Fux,  quando  Sua  Excelência  aponta  para  o  IPCA  (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda
não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de
função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período" (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013). VI. Tratando-se, in casu, de condenação imposta à Fazenda Pública,
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte
forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.  3º do Decreto-lei 2.332/87, no período
anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei



de Ordem10 na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 4.425/DF11, cujo acórdão foi
publicado  em  03/08/2015,  deve-se  aplicar,  para  fins  de  correção  monetária  de
débitos imputáveis à Fazenda Pública, desde cada vencimento, o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR) de 30 de junho de 2009 até 25
de março de 2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

Posto isso, conhecidas a Remessa Necessária e a Apelação, rejeitada a
prejudicial de prescrição, no mérito, dou provimento parcial ao Apelo apenas
para reduzir os honorários advocatícios de 15% para 10% sobre o valor da
condenação a ser apurado em liquidação, e dou provimento parcial à Remessa
Necessária para, de ofício, determinar que os juros de mora sejam computados

9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960,
de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),  que deu nova redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97; juros moratórios
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova
redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97,  calculada com base no IPCA,  a partir  da publicação da referida Lei
(30/06/2009). VII. Agravo Regimental parcialmente provido (STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Sexta Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 10/02/2014).

10 QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE
RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO
REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE  DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. […]. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente
questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a
saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual a) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo  Especial (IPCA-E).
[…]. (ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)  

11 DIREITO CONSTITUCIONAL.  […].  IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA.  VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE
(CF,  ART.  5º,  XXII).  INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO  RENDIMENTO  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA  COMO  ÍNDICE  DEFINIDOR  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  DOS  CRÉDITOS
INSCRITOS  EM  PRECATÓRIOS,  QUANDO  ORIUNDOS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E  VIOLAÇÃO  À  ISONOMIA  ENTRE
DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CF,  ART.  5º,  CAPUT).  […].  5.  O  direito
fundamental  de  propriedade (CF,  art.  5º,  XXII)  resta  violado  nas  hipóteses  em que  a  atualização
monetária  dos  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  perfaz-se  segundo  o  índice  oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz
de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente
econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio
escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover
o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos
a  débitos  fazendários  inscritos  em  precatórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de
poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos
estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo
expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em
favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução
da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC
nº  62/09,  para  determinar  que,  quanto  aos  precatórios  de  natureza  tributária,  sejam  aplicados  os
mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7.  O art.  1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à
atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos



desde a  citação com base  no índice  aplicado  à  caderneta  de  poupança,  e  a
correção  monetária  desde  cada  vencimento  mensal,  calculada  com  base  no
IPCA-E, e nego provimento ao Apelo,  mantendo o Julgado nos seus demais
termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 27 de setembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão o
Exmo. Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado – Relator

mesmos  vícios  de  juridicidade  que  inquinam  o  art.  100,  §12,  da  CF,  razão  pela  qual  se  revela
inconstitucional  por  arrastamento,  na  mesma  extensão  dos  itens  5  e  6  supra.  […].  (ADI  4357,
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014)


